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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - FASE
PRELIMINAR DESTINADA Ã VERIFICAÃÃO DE ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE - PARTICIPAÃÃO DAS
PARTES, ÃRGÃOS E ENTIDADES COM INTERESSE NA CONTROVÃRSIA - DESNECESSIDADE - JULGAMENTO
IMEDIATO DA ADMISSIBILIDADE DO IRDR - LICITUDE - POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÃÃO DOS
INTERESSADOS ACERCA DO IRDR EM SUA INTEGRALIDADE APÃS SUA INSTAURAÃÃO - INTELIGÃNCIA DOS
ARTIGOS 982, INCISO III, E 983, CAPUT, DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTROVÃRSIA ACERCA DE
QUAL SERIA O ÃNDICE DE CORREÃÃO MONETÃRIA APLICÃVEL AOS DEPÃSITOS JUDICIAIS DE VALORES
REFERENTES A TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - MATÃRIA OBJETO DO RECURSO EM QUE
PROFERIDA A DECISÃO DE SUSCITAÃÃO DO INCIDENTE - PERTINÃNCIA COM AS QUESTÃES JURÃDICAS
NELE APONTADAS - VERIFICAÃÃO - REQUISITOS DO INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS, PREVISTOS NO ARTIGO 976 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL - PREENCHIMENTO - EFETIVA
REPETIÃÃO DE PROCESSOS QUE CONTENHAM CONTROVÃRSIA SOBRE A MESMA QUESTÃO UNICAMENTE
DE DIREITO E RISCO DE OFENSA Ã ISONOMIA E Ã SEGURANÃA JURÃDICA - VERIFICAÃÃO - INCIDENTE
ADMITIDO.
- NÃ£o se mostra obrigatÃ³ria a participaÃ§Ã£o, em fase de verificaÃ§Ã£o da admissibilidade do Incidente de
ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, do MinistÃ©rio PÃºblico e das partes, Ã³rgÃ£os e entidades com interesse
na controvÃ©rsia, uma vez facultada sua manifestaÃ§Ã£o acerca do IRDR em sua integralidade apÃ³s sua
instauraÃ§Ã£o. InteligÃªncia dos artigos 982, inciso III, e 983, caput, do CÃ³digo de Processo Civil.
- Nos termos do artigo 976 do CÃ³digo de Processo Civil, Ã© cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do Incidente de ResoluÃ§Ã£o
de Demandas Repetitivas quando houver, simultaneamente, a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham
controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a
jurÃ­dica.
- Verificadas a pertinÃªncia entre as questÃµes apontadas no Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas e
no recurso em que proferida a decisÃ£o que o suscitou, bem como a repetitividade da questÃ£o abordada e o risco
de ofensa Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, com a possibilidade de serem proferidas, no mesmo Tribunal, decisÃµes
conflitantes acerca da matÃ©ria em discussÃ£o, de rigor a admissÃ£o do IRDR.
- QuestÃ£o a ser submetida a julgamento: Definir qual Ã­ndice de atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria deve incidir sobre os
valores depositados em JuÃ­zo, referentes a tributos estaduais e municipais, no perÃ­odo de custÃ³dia do numerÃ¡rio
por parte da InstituiÃ§Ã£o Financeira conveniada Ã  JustiÃ§a Estadual de Minas Gerais.

IRDR - CV NÂº 1.0000.19.164871-6/003 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - SUSCITANTE: DESEMBARGADOR
PEIXOTO HENRIQUES DA 7Âª CÃMARA CÃVEL DO TJMG - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO(A)S: SURF & BEACH COMERCIO
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A C Ã R D Ã O

      Vistos etc. Acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, em
conformidade com a ata dos julgamentos, em ADMITIR O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS.

DES. MÃRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA
RELATOR

DES. MÃRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA (RELATOR)
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          Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas (IRDR) suscitado pela 7.Âª CÃ¢mara CÃ­vel
deste Tribunal, em AcÃ³rdÃ£o de Relatoria do eminente Desembargador Peixoto Henriques, nos autos do Agravo de
Instrumento n.Âº 1.0000.19.164871-6/002, interposto pelo Estado de Minas Gerais visando Ã  reforma de decisÃ£o
proferida pelo douto JuÃ­zo da 2.Âª Vara de Feitos TributÃ¡rios do Estado, da Comarca de Belo Horizonte, que, em
autos de AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria c/c AnulatÃ³ria de DÃ©bito Fiscal ajuizada por Surf & Beach ComÃ©rcio EIRELI,
indeferiu o pedido, formulado pelo RÃ©u, ora Agravante, de atualizaÃ§Ã£o dos valores depositados em JuÃ­zo pela
Autora, ora Agravada, pela Taxa SELIC.
          No entendimento dos eminentes Desembargadores suscitantes - expresso no AcÃ³rdÃ£o da 7.Âª CÃ¢mara
CÃ­vel constante do evento n.Âº 01 destes autos - estariam presentes, na situaÃ§Ã£o que lhes foi apresentada, os
requisitos necessÃ¡rios Ã  instauraÃ§Ã£o de IRDR, para fixaÃ§Ã£o de tese acerca do Ã­ndice de correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria a ser aplicado aos valores objeto de depÃ³sitos judiciais referentes a tributos estaduais e municipais.
          Afirmam ser nÃ­tida a efetiva repetiÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes que contÃªm controvÃ©rsia sobre a mesma matÃ©ria
de direito, uma vez que, conforme os arestos mencionados no voto de Relatoria, os ÃrgÃ£os FracionÃ¡rios deste
Tribunal divergem quanto ao Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria incidente sobre os depÃ³sitos judiciais referentes a
crÃ©ditos tributÃ¡rios, ora adotando a Taxa SELIC, nos termos dos artigos 32 e 38 da Lei Federal n.Âº 6.830/1980 c/c
Lei Federal n.Âº 9.703/1998, ora aplicando a ClÃ¡usula 5.Âª do Contrato n.Âº 390/2015, firmado entre este Tribunal de
JustiÃ§a e o Banco do Brasil S/A.
          Aduzem tratar-se de divergÃªncia em teses jurÃ­dicas (em abstrato), que reclama imprescindÃ­vel definiÃ§Ã£o
do Ã³rgÃ£o competente, nos termos do artigo 368-B, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal de JustiÃ§a, por
configurar verdadeira espÃ©cie de demanda repetitiva, juntamente com outras aÃ§Ãµes que versam sobre a mesma
questÃ£o.
	PropÃµem, assim, seja fixada por esta SeÃ§Ã£o CÃ­vel tese apta a dirimir a seguinte questÃ£o:
"1) Definir qual o Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria deve ser aplicado aos depÃ³sitos judiciais referentes a tributos
estaduais e municipais."
          Na manifestaÃ§Ã£o de evento n.Âº 09, o NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP), deste Tribunal,
informou nÃ£o existir sobre o tema indicado pelo Suscitante, no Ã¢mbito deste Tribunal, enunciado de sÃºmula de
jurisprudÃªncia ou Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas (IRDR) ou de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia
(IAC).
          Em relaÃ§Ã£o aos Tribunais Superiores, foi localizado o Tema n.Âº 369, do Superior Tribunal de JustiÃ§a - que
trata da inclusÃ£o de expurgos inflacionÃ¡rios na correÃ§Ã£o monetÃ¡ria de dÃ©bitos judiciais - e o de n.Âº 1016, do
Supremo Tribunal Federal, referente Ã  mesma matÃ©ria.
          ApÃ³s a determinaÃ§Ã£o, ao Setor competente deste Tribunal, de pesquisa - com anexaÃ§Ã£o do resultado
aos presentes autos - sobre a efetiva existÃªncia de repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre o
tema levantado pelo Suscitante, a Secretaria de PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria
(SEPAD), por meio do NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes e AÃ§Ãµes Coletivas (NUGEPNAC), prestou
informaÃ§Ãµes (evento n.Âº 9) sobre a existÃªncia do Tema n.Âº 1016 do Supremo Tribunal Federal.
          Sobreveio manifestaÃ§Ã£o da SEPAD, nos eventos n.Âº 12 a 15, em que houve a juntada de informaÃ§Ãµes
do Centro de InformaÃ§Ãµes Processuais (CEINJUR), referentes aos feitos judiciais que envolvem a aplicaÃ§Ã£o de
Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a ser utilizado nos casos de depÃ³sitos judiciais referentes a tributos estaduais e
municipais.
          ApÃ³s a intimaÃ§Ã£o do Estado de Minas Gerais, este se manifestou no sentido de que, nas aÃ§Ãµes
relacionadas pelo CEINJUR, nÃ£o haveria a similitude processual com a questÃ£o discutida neste IRDR; nÃ£o seria
admissÃ­vel o Incidente no tocante aos MunicÃ­pios, pois dotados de competÃªncia tributÃ¡ria prÃ³pria, diversa da
competÃªncia do Estado de Minas Gerais, sendo que os 853 municÃ­pios mineiros adotariam Ã­ndice distinto da
SELIC para a correÃ§Ã£o de seus dÃ©bitos tributÃ¡rios.
          Invoca, ainda, a existÃªncia do Tema n.Âº 1217, no Recurso ExtraordinÃ¡rio n.Âº 1.346.152/SP, admitido em
regime de RepercussÃ£o Geral pelo Supremo Tribunal Federal, para tratar da "possibilidade de os municÃ­pios
fixarem Ã­ndices de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e taxas de juros de mora para seus crÃ©ditos tributÃ¡rios em percentual
superior ao estabelecido pela UniÃ£o para os mesmos fins".
          Aberta vista Ã  ilustre Procuradoria-Geral de JustiÃ§a, esta se manifestou, no evento n.Âº 19, pela admissÃ£o
do Incidente.
          Novas informaÃ§Ãµes apresentadas pelo CEINJUR, sobre a existÃªncia do IRDR n.Âº 1.0000.22.124024-
5/002, que trata da mesma matÃ©ria (evento n.Âº 20).
          No evento n.Âº 23, foi certificado o apensamento dos Incidentes n.Âºs 1.0000.22.124024-5/002 e
1.0000.19.164871-6/003.
          Ã o relatÃ³rio.
          Passo ao voto.
          De inÃ­cio, cabe registrar que no processamento do IRDR, o ÃrgÃ£o jurisdicional dele encarregado profere
deliberaÃ§Ã£o em duas fases: na primeira, de instauraÃ§Ã£o, ele procede ao juÃ­zo de
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admissibilidade; e, na segunda, de julgamento, ele toma a sua decisÃ£o final.
          Na deliberaÃ§Ã£o prevista no art. 981 do CÃ³digo de Processo Civil, sobre a admissibilidade do Incidente,
decide-se, apenas, a respeito da possibilidade de instauraÃ§Ã£o dele, Ã  vista dos requisitos estabelecidos no art.
976 do mesmo Diploma.
          Tanto que, nos artigos 976, 977 e 979 do CPC, a referÃªncia que se faz Ã© Ã  "instauraÃ§Ã£o" do incidente, a
ser resolvida na oportunidade do artigo 981 do mesmo diploma legal.
          Apenas depois de realizar juÃ­zo positivo de admissibilidade, o Relator, conforme determinaÃ§Ã£o dos artigos
982, inciso III, e 983, caput, do cÃ³dex processual, "intimarÃ¡ o MinistÃ©rio PÃºblico para, querendo, manifestar-se no
prazo de 15 (quinze) dias" e "ouvirÃ¡ as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, Ã³rgÃ£os e entidades
com interesse na controvÃ©rsia, que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderÃ£o requerer a juntada de
documentos, bem como as diligÃªncias necessÃ¡rias para a elucidaÃ§Ã£o da questÃ£o de direito controvertida".
          Nessa ocasiÃ£o, entendo que deverÃ¡ ser oportunizada, a eles, manifestaÃ§Ã£o acerca do IRDR em sua
integralidade, incluindo-se eventual rediscussÃ£o acerca de seus pressupostos de instauraÃ§Ã£o, nÃ£o atingidos
pela preclusÃ£o pro iudicato.
          Dessa forma, uma vez que, pelo atual regramento do IRDR, a oportunidade para o contraditÃ³rio e a ampla
defesa Ã s partes e aos demais interessados somente surge apÃ³s o exercÃ­cio, pelo Ã³rgÃ£o competente para
processar e julgar o Incidente, do juÃ­zo de admissibilidade dele, entendo inexistente qualquer obrigatoriedade de se
fazÃª-lo em fase preliminar, como a presente.
          Neste sentido, Ã© relevante ainda o fato de que a questÃ£o a ser definida no Incidente objeto dos presentes
autos nÃ£o Ã© definir, segundo a legislaÃ§Ã£o vigente, qual Ã© o Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria aplicÃ¡vel aos
dÃ©bitos tributÃ¡rios de titularidade do Estado de Minas Gerais e dos MunicÃ­pios Mineiros, nem discutir a
competÃªncia tributÃ¡ria destes Ãºltimos, mas definir o Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria incidente sobre os
depÃ³sitos judiciais referentes aos dÃ©bitos de natureza fiscal, no Ã¢mbito da JustiÃ§a Estadual Mineira, segundo os
parÃ¢metros normativos envolvidos na controvÃ©rsia.
          Ademais, a propÃ³sito da fixaÃ§Ã£o da tese, o seu alcance e os seus contornos serÃ£o objeto do julgamento
do mÃ©rito do IRDR.
          ADMISSIBILIDADE DO IRDR
          Conforme jÃ¡ relatado, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas em epÃ­grafe foi suscitado pela
7.Âª CÃ¢mara CÃ­vel deste Tribunal, sob a Relatoria do eminente Desembargador Peixoto Henriques, no Agravo de
Instrumento - a ele distribuÃ­do - tombado sob o n.Âº 1.0000.19.164871-6/002, interposto pelo Estado de Minas
Gerais visando Ã  reforma de decisÃ£o proferida pelo douto JuÃ­zo da 2.Âª Vara de Feitos TributÃ¡rios do Estado, da
Comarca de Belo Horizonte, que, em autos de AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria c/c AnulatÃ³ria de DÃ©bito Fiscal ajuizada por
Surf & Beach ComÃ©rcio EIRELI, indeferiu o pedido, formulado pelo Requerido, ora Agravante, de atualizaÃ§Ã£o do
depÃ³sito judicial realizado pela Autora, ora Agravada, pela Taxa SELIC.
          Conforme se depreende da decisÃ£o constante do evento n.Âº 01, o Incidente estÃ¡ fundado na afirmada
repetitividade de demandas envolvendo controvÃ©rsia acerca do Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria aplicÃ¡vel aos
dÃ©bitos de natureza tributÃ¡ria submetidos ao depÃ³sito judicial pelo devedor.
          ApÃ³s a atenta leitura do AcÃ³rdÃ£o suscitante do Incidente, tenho pela admissibilidade do IRDR, pelas
razÃµes que passo a expor.
          A primeira delas diz respeito Ã  pertinÃªncia entre as questÃµes apontadas no Incidente de ResoluÃ§Ã£o de
Demandas Repetitivas e no recurso em que proferida a decisÃ£o que o suscitou.
          Trata-se de AÃ§Ã£o AnulatÃ³ria de DÃ©bito TributÃ¡rio movida em face da Fazenda PÃºblica Estadual, em que
foi procedido o depÃ³sito judicial da dÃ­vida fiscal, a respeito do qual Ã© discutido o Ã­ndice de correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria aplicÃ¡vel Ã quele montante, no perÃ­odo de custÃ³dia do referido valor pecuniÃ¡rio, pela InstituiÃ§Ã£o
Financeira conveniada da JustiÃ§a Estadual Mineira, na forma dos artigos 9, inciso II, 32 e 38 da Lei Federal n.Âº
6.830/1980.
          DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil, em seu artigo 976:
"Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica."
          Adoto entendimento no sentido de que o referido procedimento, quando suscitado pelo Relator de recurso por
ele recebido, deve conter discussÃ£o de matÃ©ria incluÃ­da nos limites da questÃ£o devolvida em segundo grau, sob
pena de violaÃ§Ã£o ao inciso I do dispositivo legal supramencionado.
          Sobre o tema, leciona Fredie Didier JÃºnior, em citaÃ§Ã£o da obra de Marcos AraÃºjo Cavalcanti, fazendo
menÃ§Ã£o, inclusive, a IRDR suscitado em Agravo de Instrumento, nos seguintes termos:
"O IRDR Ã© cabÃ­vel para fixar tese, de questÃ£o de direito material ou processual, em processo de conhecimento
ou em processo de execuÃ§Ã£o, seja o procedimento comum ou especial. Em qualquer
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processo, Ã© possÃ­vel, enfim, a suscitaÃ§Ã£o do IRDR.
Estando em curso no Tribunal um processo originÃ¡rio ou um recurso (inclusive a remessa necessÃ¡ria), Ã©
possÃ­vel haver a instauraÃ§Ã£o do IRDR, desde que presentes os requisitos previstos no art. 976 do CPC. NÃ£o
hÃ¡ restriÃ§Ã£o quanto ao tipo de demanda ou de recurso.
Na opiniÃ£o de Marcos de AraÃºjo Cavalcanti, Ã© possÃ­vel a instauraÃ§Ã£o de IRDR na pendÃªncia de agravo de
instrumento contra decisÃ£o que verse sobre tutela provisÃ³ria, nÃ£o sendo, porÃ©m, possÃ­vel ao tribunal no IRDR
decidir a respeito de questÃµes de mÃ©rito envolvidas nas demandas repetitivas, ficando o conhecimento do tribunal
restrito ao efeito devolutivo do agravo de instrumento. NÃ£o Ã© possÃ­vel estabelecer, a princÃ­pio, o que pode ou
nÃ£o ser objeto de IRDR em agravo de instrumento. Nem sempre o mÃ©rito do recurso coincide com o mÃ©rito da
aÃ§Ã£o. Ã possÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do IRDR em agravo de instrumento contra decisÃ£o que verse sobre tutela
provisÃ³ria para tratar, por exemplo, de uma questÃ£o processual, de uma vedaÃ§Ã£o Ã  concessÃ£o da medida ou,
atÃ© mesmo, de uma questÃ£o de mÃ©rito que repercuta no deferimento ou no indeferimento da tutela provisÃ³ria."
["Curso de Direito Processual Civil", V. 3, ed. JusPodivm, 2016, p. 634].
          A segunda razÃ£o pela qual, a meu ver, Ã© admissÃ­vel este Incidente refere-se Ã  efetiva existÃªncia de
repetitividade da questÃ£o nele abordada, conforme Ã© possÃ­vel constatar dos precedentes indicados no
AcÃ³rdÃ£o da 7.Âª CÃ¢mara CÃ­vel, ao suscitar a questÃ£o, por meio do voto proferido pelo eminente Relator
Desembargador Peixoto Henriques.
"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DECLARATÃRIA - DEPÃSITO JUDICIAL - ATUALIZAÃÃO MONETÃRIA -
NATUREZA TRIBUTÃRIA DO CRÃDITO - TAXA SELIC - POSSIBILIDADE.
- Em se tratando de depÃ³sito judicial referente a tributo, deve incidir a Taxa Selic para atualizaÃ§Ã£o do valor,
conforme disposiÃ§Ã£o legal. NÃ£o pode o contrato entabulado entre o Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais e o
Banco do Brasil, que prevÃª a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelos Ã­ndices da caderneta de poupanÃ§a, se sobrepor Ã 
norma legal." (TJMG, ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.073724-1/001, Relator Desembargador Adriano de Mesquita
Carneiro, 21.Âª CÃ¢mara CÃ­vel Especializada, J. 21.9.2022, DJe 27.9.2022)
"EMENTA: APELAÃÃO - EXECUÃÃO FISCAL - DEPÃSITO JUDICIAL - ATUALIZAÃÃO MONETÃRIA PELA
INSTITUIÃÃO FINANCEIRA - NATUREZA TRIBUTÃRIA DO DÃBITO - OBSERVÃNCIA DA TAXA SELIC -
PREVISÃO EM LEI FEDERAL - CONTRATO FIRMADO ENTRE O TJMG E O BANCO DO BRASIL S/A -
INAPLICABILIDADE.
1. Nos termos da Lei 6.830/1980, combinada com as Leis 9.703/1998 e 9.250/1995, os depÃ³sitos judiciais referentes
a tributos, quando relacionados com execuÃ§Ã£o fiscal proposta pelo Estado, Distrito Federal, MunicÃ­pios e suas
autarquias, devem ser atualizados monetariamente pelos Ã­ndices da taxa referencial do Sistema Especial de
LiquidaÃ§Ã£o e de CustÃ³dia - Selic.
2. Inaplicabilidade da atualizaÃ§Ã£o prevista no Contrato n.Âº 390/2015, vigente e firmado pelo Tribunal de JustiÃ§a
do Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil S/A, considerando a expressa ressalva Ã s hipÃ³teses previstas no
art. 1Âº da Lei 9.703/1998, nos termos do Aviso n. 36/2016 subscrito pela Corregedoria-Geral de JustiÃ§a de Minas
Gerais.
3. Recurso provido.
V.V. O depÃ³sito do valor do crÃ©dito tributÃ¡rio, em juÃ­zo, afasta o carÃ¡ter de dÃ­vida vencida e, por conseguinte,
a incidÃªncia da Taxa Selic.
- A instituiÃ§Ã£o financeira consiste em mera depositÃ¡ria, motivo pelo qual nÃ£o lhe deve ser imputado Ã´nus/taxa
de juros de exclusiva responsabilidade do devedor tributÃ¡rio.
- Deve ser observado o convÃªnio firmado entre o Tribunal de JustiÃ§a e o Banco do Brasil S/A, segundo o qual "os
recursos em depÃ³sito judicial serÃ£o atualizados "pro rata die" pelas regras de remuneraÃ§Ã£o dos depÃ³sitos de
poupanÃ§a, ou outro Ã­ndice que venha legalmente a ser estabelecido para os depÃ³sitos judiciais" (clÃ¡usula quinta
- ordem 08).
- Recurso ao qual se nega provimento." (TJMG, ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.21.221370-6/001, Relator
Desembargador Carlos Levenhagen, 5.Âª CÃ¢mara CÃ­vel, j. 30.6.2022, DJe. 1.Âº.7.2022)
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. DEPÃSITO JUDICIAL. ATUALIZAÃÃO
MONETÃRIA. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. O egrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, em julgamento de recurso repetitivo, adotou o entendimento de que a
taxa SELIC Ã© legÃ­tima como Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e de juros de mora na atualizaÃ§Ã£o dos
dÃ©bitos tributÃ¡rios.
2. O contrato firmado entre o Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais e o Banco do Brasil S/A nÃ£o pode se sobrepor
Ã s disposiÃ§Ãµes legais que determinam os Ã­ndices de correÃ§Ã£o dos crÃ©ditos tributÃ¡rios.
3. Agravo de instrumento conhecido e provido para determinar a aplicaÃ§Ã£o da taxa SELIC ao montante depositado
em conta judicial." (TJMG, Agravo de Instrumento CÃ­vel n.Âº 1.0000.18.035288-2/005, Relator Desembargador
Caetano Levi Lopes, 2.Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 20.7.2021, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 22.7.2021).
          Em sentido contrÃ¡rio, seguem os precedentes apontados no AcÃ³rdÃ£o em que suscitado o
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Incidente, alÃ©m de outros julgados das CÃ¢maras CÃ­veis Especializadas deste Tribunal:
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÃA PREVENTIVO. TRIBUTÃRIO. DEPÃSITO
EM JUIZO PELO CONTRIBUINTE. ATUALIZAÃÃO MONETÃRIA. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÃÃO
FINANCEIRA. ÃNDICE DE CORREÃÃO PREVISTO EM CONVÃNIO.
- Considerando que a taxa Selic tem funÃ§Ã£o dÃºplice de juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria (art. 226 da Lei Estadual
nÂº 6.763/1975 c/c art. 13 da Lei 9.065/1995), a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do dinheiro objeto de depÃ³sito judicial
deve ser realizada utilizando-se de Ã­ndice com a funÃ§Ã£o Ãºnica de correÃ§Ã£o (art. 9Âº, I, da Lei nÂº
6.830/1980).
- Segundo o disposto no convÃªnio firmado entre este Tribunal de JustiÃ§a e o Banco do Brasil S/A (instituiÃ§Ã£o
financeira responsÃ¡vel pelos depÃ³sitos judiciais), os Ã­ndices aplicÃ¡veis Ã  correÃ§Ã£o devem ser aqueles
previstos no convÃªnio, cuja clÃ¡usula quinta estabelece que: "Os recursos em depÃ³sito judicial serÃ£o atualizados
"pro rata die" pelas regras de remuneraÃ§Ã£o dos depÃ³sitos de poupanÃ§a, ou outro Ã­ndice que venha legalmente
a ser estabelecido para os depÃ³sitos judiciais." "Na fase de execuÃ§Ã£o, o depÃ³sito judicial do montante (integral
ou parcial) da condenaÃ§Ã£o extingue a obrigaÃ§Ã£o do devedor, nos limites da quantia depositada". (Recurso
Especial n.Âº 1348640/RS, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Corte Especial, DJe 21/05/2014). [TJMG,
Agravo de Instrumento-Cv n.Âº 1.0024.05.769577-7/005, Relatora Desembargadora Ana Paula Caixeta, 4.Âª
CÃ¢mara CÃ­vel, J. 22.8.2019, DJe 23.8.2019].
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO POR VIOLAÃÃO AO ART. 1.015 DO CPC - REJEIÃÃO - DEPÃSITO JUDICIAL - CORREÃÃO
MONETÃRIA A CARGO DA INSTITUIÃÃO FINANCEIRA - TAXA SELIC - IMPOSSIBILIDADE - ATUALIZAÃÃO
PELOS ÃNDICES DA CADERNETA DE POUPANÃA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.
1 - CabÃ­vel o conhecimento do recurso por violaÃ§Ã£o ao rol do art. 1.015, do CPC, pois Ã© expresso no parÃ¡grafo
Ãºnico do referido dispositivo o cabimento do agravo de instrumento contra decisÃ£o prolatada na fase de
cumprimento de sentenÃ§a e no processo de execuÃ§Ã£o.
2 - Uma vez realizado o depÃ³sito judicial do crÃ©dito tributÃ¡rio, nÃ£o hÃ¡ que se falar na atualizaÃ§Ã£o nos termos
do que determina a Lei nÂº 6.763/1975, jÃ¡ que a responsabilidade pela correÃ§Ã£o monetÃ¡ria passa a ser da
instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria e nÃ£o do contribuinte.
3 - "O art. 32 da Lei nÂº 6.830/80 estabelece que os depÃ³sitos judiciais relativos ao processo de execuÃ§Ã£o fiscal
estÃ£o sujeitos Ã  atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria, nada dispondo acerca da incidÃªncia de juros sobre o valor dos
depÃ³sitos judiciais, o que afasta a conclusÃ£o de que o mencionado dispositivo legal autoriza a aplicaÃ§Ã£o da taxa
Selic. Ausente disposiÃ§Ã£o legal para a atualizaÃ§Ã£o de depÃ³sitos judiciais referentes a tributos estaduais, na
medida em que o caso concreto nÃ£o versa sobre pagamento de dÃ©bito tributÃ¡rio em atraso, hipÃ³tese prevista na
Lei Estadual n. 6.763/75 (artigos 127 e 226), deve ser observado o contrato firmado entre este egrÃ©gio Tribunal de
JustiÃ§a e o Banco do Brasil S.A." (TJMG - Agravo de Instrumento nÂº 1.0027.02.011680-5/001).
4 - Preliminar de nÃ£o conhecimento do recurso rejeitada.
5 - DecisÃ£o mantida.
6 - Recurso nÃ£o provido." (TJMG - Agravo de Instrumento n.Âº 1.0000.22.071401-8/001, Relator Desembargador
Sandra Fonseca, 6.Âª CÃ¢mara CÃ­vel, J. 20.9.2022, DJe. 22.9.2022).
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÃRIO. ICMS. DIFAL. CRÃDITO TRIBUTÃRIO DEPOSITADO EM
JUÃZO. EXTINÃÃO DA AÃÃO. CONVERSÃO EM RENDA. CORREÃÃO MONETÃRIA A CARGO DA INSTITUIÃÃO
FINANCEIRA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. CONVÃNIO FIRMADO ENTRE O TJMG E O BANCO DO BRASIL.
ÃNDICES DA CADERNETA DE POUPANÃA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Realizado o depÃ³sito judicial do crÃ©dito tributÃ¡rio, nÃ£o hÃ¡ falar-se na incidÃªncia da Taxa Selic para fins de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, a teor do que estabelece a Lei Estadual n.Â° 6.763/1975, porquanto, a partir desse momento,
a atualizaÃ§Ã£o do valor fica a cargo da instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria.
2. Diante da inexistÃªncia de legislaÃ§Ã£o estadual estabelecendo critÃ©rio/Ã­ndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria dos
depÃ³sitos judiciais, deve ser observado o contrato firmado entre o Tribunal de JustiÃ§a e o Banco do Brasil S.A., pelo
qual ficou estabelecido que "os recursos em depÃ³sito judicial serÃ£o remunerados "pro rata die" pelos mesmos
Ã­ndices de remuneraÃ§Ã£o dos depÃ³sitos em poupanÃ§a, ou outro Ã­ndice que venha legalmente a ser
estabelecido para os depÃ³sitos judiciais." (TJMG - Agravo de Instrumento CÃ­vel 1.0000.20.017199-9/002, Relator
Desembargador Bitencourt Marcondes, 19.Âª CÃ¢mara CÃ­vel, J. 28.7.2022, DJe 4.8.2022).
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÃA - TRIBUTÃRIO - ICMS - DIFAL - CRÃDITO
TRIBUTÃRIO DEPOSITADO EM JUÃZO - DENEGADA A SEGURANÃA - CONVERSÃO EM RENDA - CORREÃÃO
MONETÃRIA - TAXA SELIC - INAPLICABILIDADE - CONVÃNIO FIRMADO ENTRE O TJMG E O BANCO DO
BRASIL - RECURSO NÃO PROVIDO.
- Nos termos da Lei Estadual nÂ° 6.763/75, a taxa Selic deve ser utilizada nos casos de dÃ©bitos tributÃ¡rios pagos
em atraso.
- NÃ£o hÃ¡ que se falar em correÃ§Ã£o por meio da Selic nos casos em que o contribuinte efetua o
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pagamento do dÃ©bito ou depÃ³sito judicial, momento em que a responsabilidade pela correÃ§Ã£o Ã©, entÃ£o, da
instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria, conforme SÃºmula nÂº 179 do STJ, devendo ser observado o ConvÃªnio firmado entre o
TJMG e o Banco do Brasil S.A." (TJMG - Agravo de Instrumento n.Âº 1.0000.22.260957-0/001, Relator
Desembargador Geraldo Augusto, 1.Âª CÃ¢mara CÃ­vel, J. 24.05.2023, DJe 24.05.2023).
          A divergÃªncia tambÃ©m se verifica no Ã¢mbito interno das CÃ¢maras deste Tribunal, nos seguintes termos:
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÃÃO FISCAL - ÃNDICE DE CORREÃÃO MONETÃRIA DE
DEPÃSITO JUDICIAL - TAXA SELIC - RECURSO PROVIDO.
- Nos termos da sÃºmula 179 do colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, "o estabelecimento de crÃ©dito que recebe
dinheiro, em depÃ³sito judicial, responde pelo pagamento da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria relativa aos valores recolhidos".
- Conforme entendido pelo c. STJ, quando do julgamento do Recurso Especial n.Âº 879.844/MG, submetido Ã 
temÃ¡tica dos recursos repetitivos, Ã© devida a aplicaÃ§Ã£o da Taxa SELIC na atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria dos
dÃ©bitos tributÃ¡rios, em conformidade com o que dispÃµe o art. 226 da Lei n.Âº 6.763/75 do Estado de Minas
Gerais, que determina a adoÃ§Ã£o dos mesmos critÃ©rios utilizados na correÃ§Ã£o dos dÃ©bitos fiscais federais.
V.V. DEPÃSITO JUDICIAL - ÃNDICE - ATUALIZAÃÃO - JUROS - TAXA SELIC - LEI NÂº 6.830/80 - RESOLUÃÃO
SEF/MG NÂº 2.880/1997.
- O depÃ³sito do valor do crÃ©dito, em juÃ­zo, afasta o carÃ¡ter de dÃ­vida vencida e, por conseguinte, a incidÃªncia
da Taxa Selic. E, neste aspecto, a instituiÃ§Ã£o financeira consiste em mera depositante, motivo pelo qual nÃ£o lhe
deve ser imputado Ã´nus/taxa de juros de exclusiva responsabilidade do devedor tributÃ¡rio. - Deve, portanto, ser
observado o convÃªnio firmado entre este Tribunal de JustiÃ§a e o Banco do Brasil S/A, segundo o qual "os recursos
em depÃ³sito judicial serÃ£o atualizados "pro rata die" pelas regras de remuneraÃ§Ã£o dos depÃ³sitos de
poupanÃ§a, ou outro Ã­ndice que venha legalmente a ser estabelecido para os depÃ³sitos judiciais" (clÃ¡usula
quinta). [TJMG - Agravo de Instrumento CÃ­vel n.Âº 1.0271.12.000786-6/001, Relator Desembargador LuÃ­s Carlos
Gambogi, 5.Âª CÃ¢mara CÃ­vel, J. 3.9.2020, DJe. 4.9.2020].
	 SÃ£o notÃ³rios o potencial de repetiÃ§Ã£o da questÃ£o e sua multiplicaÃ§Ã£o no Ã¢mbito deste Tribunal de
JustiÃ§a, na medida em que defende o Estado de Minas Gerais que[PBL1], em relaÃ§Ã£o aos dÃ©bitos de natureza
tributÃ¡ria submetidos a depÃ³sito judicial, incida, pelo perÃ­odo do depÃ³sito, a Taxa SELIC, por forÃ§a do artigo 32,
Â§ 1.Âº, da Lei Federal n.Âº 6.830/1980 c/c Lei Federal n.Âº 9.703/1998, conquanto exista convÃªnio firmado pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil S.A, com previsÃ£o de incidÃªncia de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, nos termos da ClÃ¡usula 5.Âª do Contrato n.Âº 390/2015.
          De um lado, invoca-se o artigo 32, Â§ 1.Âº, da Lei Federal n.Âº 6.830/80, o artigo 226 da Lei Estadual n.Âº
6.763/1975 c/c artigo 13 da Lei Federal n.Âº 9.065/1995, que dispÃµem, respectivamente:
"Art. 32. Os depÃ³sitos judiciais em dinheiro serÃ£o obrigatoriamente feitos:
(...)
Inciso II - Na Caixa EconÃ´mica Federal ou no banco oficial da unidade federativa ou, Ã  sua falta, na Caixa
EconÃ´mica Federal, quando relacionados com execuÃ§Ã£o fiscal proposta pelo Estado, Distrito Federal,
MunicÃ­pios e suas autarquias.
Â§ 1.Âº
 Os depÃ³sitos de que trata este artigo estÃ£o sujeitos Ã  atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria, segundo os Ã­ndices
estabelecidos para os dÃ©bitos tributÃ¡rios federais."
"Art. 226. Sobre os dÃ©bitos decorrentes do nÃ£o-recolhimento de tributo e multa nos prazos fixados na
legislaÃ§Ã£o, incidirÃ£o juros de mora, calculados do dia em que o dÃ©bito deveria ter sido pago atÃ© o dia anterior
ao de seu efetivo pagamento, com base no critÃ©rio adotado para cobranÃ§a dos dÃ©bitos fiscais federais."
"Art. 13. A partir de 1Âº de abril de 1995, os juros de que tratam a alÃ­nea c do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 14 da Lei nÂº
8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redaÃ§Ã£o dada pelo art. 6Âº da Lei nÂº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
pelo art. 90 da Lei nÂº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parÃ¡grafo Ãºnico, alÃ­nea a.2, da Lei nÂº 8.981,
de 1995, serÃ£o equivalentes Ã  taxa referencial do Sistema Especial de LiquidaÃ§Ã£o e de CustÃ³dia - SELIC para
tÃ­tulos federais, acumulada mensalmente."
          De outro, sustenta-se, no perÃ­odo de depÃ³sito, a utilizaÃ§Ã£o de Ã­ndice com funÃ§Ã£o Ãºnica de
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, aplicÃ¡vel em conformidade Ã  ClÃ¡usula n.Âº 5 do ConvÃªnio estabelecido entre o Poder
JudiciÃ¡rio do Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil S/A, para a correÃ§Ã£o dos depÃ³sitos judiciais, na forma
dos artigos 9.Âº e 38 da Lei de ExecuÃ§Ãµes Fiscais, nos seguintes termos:
"Art. 9Âº - Em garantia da execuÃ§Ã£o, pelo valor da dÃ­vida, juros e multa de mora e encargos indicados na
CertidÃ£o de DÃ­vida Ativa, o executado poderÃ¡:
I - efetuar depÃ³sito em dinheiro, Ã  ordem do JuÃ­zo em estabelecimento oficial de crÃ©dito, que
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assegure atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria."
	HÃ¡ celeuma, portanto, referente ao crÃ©dito tributÃ¡rio submetido a discussÃ£o judicial, apÃ³s a ocorrÃªncia do
depÃ³sito em JuÃ­zo do valor correspondente, que, mais tarde, pode ser convertido em renda. Essa celeuma tem sido
suscitada frequentemente em AÃ§Ãµes sobre crÃ©ditos tributÃ¡rios em curso perante este Tribunal.
          No caso em tela, embora muitos dos casos apontados pela pesquisa realizada pelo setor competente deste
Tribunal nÃ£o guardem relaÃ§Ã£o direta com o tema discutido no Ã¢mbito do IRDR suscitado, verifica-se que muitas
daquelas aÃ§Ãµes ali enumeradas tratam da questÃ£o jurÃ­dica abordada no presente IRDR, sob admissÃ£o.
          A respeito da alegaÃ§Ã£o trazida pelo Estado de Minas Gerais sobre o Tema n.Âº 1217, verifica-se que o
julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio n.Âº 1.346.152/SP, admitido sobre a sistemÃ¡tica de RepercussÃ£o Geral,
envolve a discussÃ£o tocante Ã  "possibilidade de os municÃ­pios fixarem Ã­ndices de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e
taxas de juros de mora para seus crÃ©ditos tributÃ¡rios em percentual superior ao estabelecido pela UniÃ£o para os
mesmos fins".
          A existÃªncia do Tema, entretanto, nÃ£o afasta a admissibilidade do presente IRDR, que trata da correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria aplicÃ¡vel especificamente ao depÃ³sito judicial para a discussÃ£o do tributo devido, nÃ£o se confundindo
com a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria do crÃ©dito em si.
          Da mesma forma, a existÃªncia de competÃªncia legislativa tributÃ¡ria dos MunicÃ­pios Mineiros para a
definiÃ§Ã£o a respeito de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e de juros incidentes em seus crÃ©ditos tributÃ¡rios nÃ£o se
confunde, nesta sede de cogniÃ§Ã£o perfunctÃ³ria prÃ³pria da admissÃ£o, com a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria aplicÃ¡vel
aos depÃ³sitos judiciais, realizados no Ã¢mbito das aÃ§Ãµes em curso na JustiÃ§a Estadual Mineira, para a
discussÃ£o de dÃ©bitos de natureza tributÃ¡ria.
          Com tais razÃµes de decidir, cumpridos os pressupostos do artigo 976 do CÃ³digo de Processo Civil, admito o
processamento do presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas e determino, nos termos do artigo
982 do mesmo Diploma Legal e dos artigos 368-F e 368-G do Regimento Interno do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
de Minas Gerais, a fixaÃ§Ã£o como objeto da tese a ser decidida, definindo-se qual o Ã­ndice de atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria deve incidir sobre os valores depositados em JuÃ­zo, referentes a tributos estaduais e municipais, no
perÃ­odo de custÃ³dia do numerÃ¡rio por parte da InstituiÃ§Ã£o Financeira conveniada Ã  JustiÃ§a Estadual de Minas
Gerais.
          No tocante Ã  suspensÃ£o das demandas relacionadas Ã  questÃ£o discutida no presente IRDR, entendo nÃ£o
ser o caso de ser proferida ordem de sobrestamento.
          Conquanto o Incidente trate de questÃ£o que alcanÃ§a a tramitaÃ§Ã£o de expressivo nÃºmero de AÃ§Ãµes
que discutem dÃ©bitos tributÃ¡rios, movidas em face do Estado de Minas Gerais e de seus MunicÃ­pios, alÃ©m das
ExecuÃ§Ãµes Fiscais, com garantia do JuÃ­zo, entendo nÃ£o ser recomendÃ¡vel a ordem de suspensÃ£o, por
causar, nos termos em que afirmado pelo Estado de Minas Gerais, impedimento ao levantamento dos depÃ³sitos
judiciais ou a sua conversÃ£o em renda atÃ© o deslinde da questÃ£o (evento n.Âº 17).
          Por esta razÃ£o, deixo de determinar a suspensÃ£o das aÃ§Ãµes em que haja discussÃ£o do tema tratado no
Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas objeto dos presentes autos.
             Ã como voto.

DES. ALBERTO DINIZ JUNIOR - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. MARIA INÃS SOUZA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ROBERTO APOLINÃRIO DE CASTRO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. PEDRO BITENCOURT MARCONDES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ROGÃRIO MEDEIROS - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. SANDRA FONSECA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. PEIXOTO HENRIQUES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ALBERTO VILAS BOAS
      NÃ£o sendo o caso de proferir voto de desempate na forma do art. 29, XV, RITJ, abstenho-me de apreciar o
recurso.

              SÃMULA: "ADMITIRAM O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS"
[PBL1]A conjunÃ§Ã£o integrante pode ser omitida, mas sugiro explicitÃ¡-la para facilitar a leitura e compreensÃ£o
deste perÃ­odo.
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